
 

 

 

 

 

 
 
Dias D’Ávila/BA, 08 de janeiro de 2026. A PARANAPANEMA S.A. – em Recuperação Judicial 
(“Companhia”, B3: PMAM3), a maior produtora brasileira não-integrada de cobre refinado, vergalhões, 
fios trefilados, laminados, barras, tubos, conexões e suas ligas, vem pelo presente informar ao 
mercado que, em 02 de janeiro de 2026, recebeu comunicação eletrônica da B3 S.A. – Bolsa, Brasil, 
Balcão (“B3”) acerca do desenquadramento do valor de cotação mínimo de suas ações ordinárias 
(PMAM3), que têm sido negociadas no mercado de balcão organizado abaixo de R$ 1,00 (um real) 
desde o dia 13 de novembro de 2025. Neste sentido, a B3 solicitou que a Companhia divulgue os 
procedimentos e o cronograma a serem adotados para reenquadramento do preço de cotação de suas 
ações, que deverá ocorrer até o dia 02 de julho de 2026. 
 
Em atenção a tal comunicação, a Companhia informa que está avaliando as alternativas devidas em um 
esforço conjunto de seus órgãos de governança e adotará as medidas necessárias para promover tal 
reenquadramento dentro do prazo determinado para tanto, considerando-se a evolução da execução 
de sua atual estratégia de negócios. 
 
A Companhia manterá o mercado oportunamente informado sobre eventuais desdobramentos 
relevantes relacionados ao tema em epígrafe, nos termos da legislação aplicável e das melhores 
práticas de governança corporativa. 
 
Em caso de dúvidas, favor entrar em contato com a área de Relações com Investidores por meio do e-
mail ri@paranapanema.com.br.  
 

 
 

Marcelo Vaz Bonini 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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